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EMENDA N° 015/2018 
EMENDA MODIFICATIVA DO INCISO II, DO ART. 13 DO PROJETO DE LEI N° 
2721/2018, DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

TEOR DA EMENDA 

MODIFIQUE-SE o Inciso II, do Art. 13 do Projeto de Lei N°2721/2018, do 
Poder Executivo municipal, o qual dispõe sobre o sistema de transporte coletivo de 
passageiros no município de Sarandi, conforme segue: 

Onde se lê:- "Art. 13... 
II — forma do exercício de fiscalização, pelo poder con cedente, da 

execução do serviço;". 

Leia-se:- "A ri. 13 ... 
VII — forma do exercício de fiscalização, pelo poder concedente, da 

execução do serviço;". 

Piei ário Adércio Marques da Silva 28 dias do mês de Maio de 2018. 
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